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Ata nº 002/2023-ORD

Ata da segunda sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos treze dias do mês de fevereiro, realizou a Câmara Municipal a sua segunda sessão ordinária do ano, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e cinco minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - Vice-Presidente, Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas) - 1º Secretário e Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Jorge Itamar/Itamar) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho), Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, em especial da imprensa (Rede TV, Rádio Super FM), do Sr. “Chiquinho”, Márcio Antão Canterle - Secretário Municipal de Administração e Carlos Eduardo Moura - Secretário Municipal de Infraestrutura, na pessoa do qual cumprimentou os demais presentes, agradecendo também a audiência dos que acompanham a sessão pelos meios de comunicação. Seguiu-se o Momento Bíblico sob a orientação do Vereador Willian Freitas. Dando início aos trabalhos foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 06.02.2023, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Fabio do Agem. Em seguida foi deferido pelo Sr. Presidente, nos termos do art. 123, §1º, do Regimento Interno, requerimento subscrito pelo Sr. Prefeito em exercício, formalizado via Ofício nº 12/2023-GABINETE DO PREFEITO, de retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 042/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.100.000,00 e dá outras providências. Também, foi procedida a leitura do Ofício nº 13/2023-GABINETE DO PREFEITO, subscrito pelo Prefeito em exercício, por meio do qual solicita a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 042/2022, que altera o art. 1º da Lei Municipal nº 434, de 12 de setembro de 1995, que autoriza o Executivo Municipal doar bem imóvel ao DETRAN/MT, e dá outras providências. Nos termos do art. 132 do Regimento Interno, estando o referido projeto de lei sob deliberação do Plenário, o citado Requerimento foi remetido à Ordem do Dia da presente sessão. Em seguida foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício nº 003/2023/FUNSEM, oriundo da Diretoria Executiva do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, que encaminha balancetes mensais do FUNSEM referente a maio, junho e julho de 2022; Ofícios nºs 481/CT/CNP/2022 e 492/CT/CNP/2022, oriundos do Conselho Tutelar, que encaminham relatório de atendimentos referente aos meses de agosto e março de 2022; Carta de agradecimento à Câmara Municipal expedida pela Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foram apresentadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 244/2023, de autoria do Ver. Beito Machadinho, tendo como coautores os Vereadores Marcio Nascimento, Fabio do Agem e Vanderlei Baioto, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de rede de iluminação de led no entorno da Capela Mortuária. INDICAÇÃO Nº 245/2023, de autoria do Ver. Beito Machadinho, tendo como coautores os Vereadores Marcio Nascimento, Fabio do Agem e Vanderlei Baioto, ao Sr. Prefeito, versando sobre a realização de troca de lâmpadas convencionais por lâmpadas de led da rede de iluminação nos Bairros Nossa Senhora Aparecida e Alvorada. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário do Vereador Marcio Nascimento, e serão encaminhadas a quem de direito. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 003/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bem móvel à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marciano, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 004/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Fomento com a Associação Agência de Desenvolvimento Socioeconômico de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 06/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Fomento com o Instituto Hortense, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a quatro, com o voto de desempate proferido pelo Presidente (votos contrários: Vereadores Marcelo Burgel, Marciano, Itamar, Willian Freitas e Joaquim Equip; votos a favor: Marcio Nascimento, Vanderlei Baioto, Fabio do Agem e Beito Machadinho), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e  Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Registre-se que o Vereador Marcio Nascimento usou da palavra para questionar que o Presidente não se levantou na votação do pedido de urgência especial referente ao Projeto de Lei nº 006/2023, portanto, sendo a votação pelo processo simbólico, quem não se manifestou é porque foi favorável, concluindo ele que o pedido de urgência especial teria sido aprovado; o Presidente respondeu ao Vereador que manifestou o seu voto contrário, e que não precisaria ter se levantado, contudo, diante da dúvida suscitada, decidiu repetir a votação, tendo como resultado a rejeição do pedido de urgência especial por cinco votos a quatro, com o voto de desempate proferido pelo Presidente (votos contrários: Vereadores Marcelo Burgel, Marciano, Itamar, Willian Freitas e Joaquim Equip; votos a favor: Marcio Nascimento, Vanderlei Baioto, Fabio do Agem e Beito Machadinho); registre-se, ainda, que o Vereador Beito Machadinho questionou a presidência quanto a legitimidade de se repetir  a votação, ao que o Presidente lhe respondeu afirmativamente. PROJETO DE LEI Nº 08/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 25.610,16 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marcio Nascimento, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 09/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 1.545.154,38 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marcio Nascimento, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 010/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 1.665.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a autorização de doação/devolução de veículo de propriedade da Câmara à Prefeitura de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento da autora para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2023, de autoria da Mesa Diretora e Vereador Marcelo Burgel, que dispõe sobre o aumento de vagas para os cargos de Assessor de Imprensa e Coordenador de Assuntos Legislativos, do quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento dos autores para tramitação em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a quatro, com o voto de desempate proferido pelo Presidente (votos contrários: Vereadores Marcelo Burgel, Marciano, Itamar, Willian Freitas e Joaquim Equip; votos a favor: Marcio Nascimento, Vanderlei Baioto, Fabio do Agem e Beito Machadinho), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 073/2023, de autoria dos Vereadores Vanderlei Baioto, Beito Machadinho, Fabio do Agem e Marcio Nascimento, que requerem, ouvido o soberano Plenário, à Mesa Diretora, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Sr. Presidente Joaquim Pereira dos Santos que o mesmo informe a possibilidade sobre a instalação de um Sistema de Rastreamento e Monitoramento de Veículos nos carros da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis. REQUERIMENTO Nº 074/2023, de autoria do Ver. Vanderlei Baioto, tendo como coautores os Ver. Beito Machadinho, Fabio do Agem e  Marcio Nascimento, requerendo ao Sr. Prefeito o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações referentes a todos os relatórios de horas caminhão basculante e máquinas contratadas pelo município a serviço da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com especificações dos veículos, controle de horímetro por caminhão/máquinas, finalidade do serviço, nome e contato dos motoristas e operadores dos respectivos maquinários, relativos ao período de 2 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2021. Nenhum Vereador manifestou  a   intenção  de  discutir  os  Requerimentos apresentados que, submetidos ao Plenário, foram rejeitados por cinco votos a quatro, com o voto de desempate proferido pelo Presidente (votos contrários: Vereadores Marcelo Burgel, Marciano, Itamar, Willian Freitas e Joaquim Equip; votos a favor: Marcio Nascimento, Vanderlei Baioto, Fabio do Agem e Beito Machadinho). Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Marciano, Fabio do Agem, Willian Freitas (com aparte do Vereador Joaquim Equip), Vanderlei Baioto e Marcelo Burgel (com aparte do Vereador Itamar). Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da tribuna, o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo, o Presidente declarou reaberta a sessão e, havendo quorum legal, deu início à Ordem do Dia. Primeiramente o Presidente informou que foi retirado da pauta da Ordem do Dia o Projeto de Lei nº 101/2022, o qual irá figurar na pauta da Ordem do Dia da próxima sessão. Dando início aos trabalhos o Presidente submeteu ao Plenário requerimento subscrito pelo Sr. Prefeito, de retirada do Projeto de Lei nº 050/2023, de sua autoria, que altera o art. 1º da Lei Municipal nº 434, de 12 de setembro de 1995, que autoriza o Executivo Municipal doar bem imóvel ao DETRAN/MT, e dá outras providências, o qual foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Beito Machadinho e Marciano. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 003/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bem móvel à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 003/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 004/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Fomento com a Associação Agência de Desenvolvimento Socioeconômico de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 004/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 010/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 1.665.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 010/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a autorização de doação/devolução de veículo de propriedade da Câmara à Prefeitura de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Resolução nº 003/2023 foi aprovado por seis votos favoráveis e um contrário, do Vereador Marcio Nascimento, ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2023, de autoria da Mesa Diretora e Vereador Marcelo Burgel, que dispõe sobre o aumento de vagas para os cargos de Assessor de Imprensa e Coordenador de Assuntos Legislativos, do quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Resolução nº 004/2023 foi aprovado por cinco votos a quatro, com o voto de desempate do Presidente, registrando-se que votaram a favor: Vereadores Marcelo Burgel, Willian Freitas, Jorge Itamar e Marciano, votaram contrariamente: Vereadores Fabio do Agem, Marcio Nascimento, Beito Machadinho e Vanderlei Baioto. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 001/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que revoga o inciso V do art. 20 e inciso V do art. 28, e acrescenta o Título VII - Disposições Transitórias, ambos da Lei Municipal nº 2.357, de 8 de setembro de 2022, tramitando em regime de urgência simples, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 001/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra ao Vereador Willian Freitas, único inscrito para falar em Explicação Pessoal. Na sequência o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 27 de fevereiro próximo (segunda-feira), com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte horas e trinta e três minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2023.”
Fabio Aguiar:__________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:_______________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:__________________________________________________

José Marciano da Silva:__________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:________________________________________________
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